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RESUMO 
 
O modelo de nova gestão pública exige cada vez mais dos governantes que 
haja participação popular nas decisões políticas que lhes cabem, além de 
estimular o controle social através de maior incentivo à transparência e 
accountability. Tudo isto fica mais viável com a utilização das Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TICs) como ferramentas auxiliares do governo no 
fornecimento de serviços públicos tais como as Ouvidorias públicas. Este 
trabalho tem como objetivo identificar se a utilização das TICs, através de seus 
relatórios anuais divulgados, ajuda na efetividade e transparência dos serviços 
públicos. Para tanto, foi realizado um estudo de caso na Ouvidoria-Geral da 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) no período de 2013 a 2015, 
quando instituído o sistema OuveUFPE. O resultado obtido foi aumento de 
245% no total de demandas recebidas pela Ouvidoria no espaço de tempo 
observado e maior transparência no fornecimento de dados e informações 
relativas ao serviço, constatando-se assim que a utilização das TICs auxilia no 
processo de inclusão e participação cidadã, além de contribuir para maior 
controle social dos serviços públicos. 
 
Palavras-chave: Gestão pública; Tecnologias da informação e comunicação; 
Ouvidorias públicas; OuveUFPE. 
 

ABSTRACT 
 
The new public administration model increasingly demands of the rulers public 
participation in political decisions that fit them, and stimulate social control 
through greater transparency and encouraging accountability. All this is more 
feasible with the use of Information and Communication Technologies (ICTs) as 
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a government tool in the provision of public services such as public 
ombudsman. This work aims to identify the use of ICTs, through their annual 
reports released, aid in the effectiveness and transparency of public services. 
Therefore, we conducted a case study on the Ombudsman General of the 
Federal University of Pernambuco (UFPE) in the period 2013 to 2015, when it 
introduced the system OuveUFPE. The result was an increase of 245% in total 
claims received by the Ombudsman in the observed period of time and greater 
transparency in the provision of data and information on the service, having 
noticed how the use of ICT helps in inclusion and citizen participation process, 
and contribute to greater social control of public services. 
 
Keywords: Public administration; Information and communication technologies; 
Public ombudsmen; OuveUFPE. 

 

INTRODUÇÃO 

O atual modelo de gestão pública vem se modificando e evoluindo 

cada vez mais quanto à maior possibilidade de participação e inclusão na 

relação entre Estado e sociedade. Os governos enfrentam diariamente 

possibilidades e desafios no que diz respeito à promoção da eficiência e da 

transparência da administração pública, havendo, dessa forma, a necessidade 

de que eles incluam em seus processos decisórios a mais ampla gama de 

representações da sociedade civil, atendendo a todos os segmentos e 

permitindo que eles se sintam representados e participantes da gestão pública 

(JAMBEIRO; SOBREIRA; RABELO, 2009). 

Neste ponto, as inovações tecnológicas surgem como ferramentas 

auxiliares poderosas, capazes de alterar os padrões de relacionamento dos 

governos com os cidadãos, viabilizando para a administração pública 

contemporânea mais sensibilidade a mudanças a partir do modo como vem 

reagindo aos estímulos sociais ou de forma voluntária (BALBE, 2010). 

No Brasil, novas perspectivas de gestão pública surgiram desde a 

chegada da democracia, entre elas as ouvidorias, em especial, as públicas e a 

partir do desenvolvimento das Tecnologias de Informação e Comunicação 

(TICs), os governos pareceram buscar oferecer uma maior informatização e 
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disponibilidade de informações dos seus serviços aos cidadãos-consumidores. 

Um dos serviços públicos que se utiliza das TICs como ferramenta de suporte é 

a ouvidoria. 

A inclusão das ouvidorias em Instituições de Ensino Superior já é uma 

realidade mundial desde 1965, mas com seu início no Brasil apenas em 1992. 

A Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), composta por doze centros 

acadêmicos e três campi (incluídos os Centros Acadêmicos de Vitória e do 

Agreste, criados em 2006) conta com ouvidorias públicas desde o ano 2000, 

tendo instituído apenas em 2012, por meio da Resolução nº 3/2012 do 

Conselho Universitário, a Ouvidoria-Geral, vinculada diretamente ao reitor, 

como a responsável pela coordenação de todas as demais ouvidorias da 

universidade e por assegurar direitos de confiabilidade, sigilo, registros e 

respostas, funcionando como um verdadeiro canal de comunicação entre a 

UFPE e a comunidade acadêmica e externa. Em 2014, por sua vez, a 

Ouvidoria-Geral implantou um sistema de informação chamado OuveUFPE 

com o intuito de melhorar a recepção e efetividade nas resoluções das 

demandas recebidas. (BIAGINI, 2013; UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, 2012; UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 2016). 

Apesar de haver um aumento no número de ouvidorias públicas no 

país, nota-se que ainda há a necessidade de que sejam feitas maiores 

pesquisas e que estas possibilitem um embasamento maior nas ações da 

gestão pública. Diante do exposto, o presente estudo se justifica não apenas 

pela relevância do tema proposto, mas também para buscar entender um 

pouco mais sobre as ouvidorias públicas e a efetividade do seu papel, 

utilizando-se de Tecnologias de Informação e Comunicação, na administração 

pública de uma Instituição de Ensino Superior (IES). 

Este trabalho busca analisar a Ouvidoria-Geral da UFPE, 

especificamente o sistema OuveUFPE, como um exemplo de Tecnologia da 
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Informação e Comunicação (TICs) utilizada na gestão pública a fim de 

identificar se a inclusão de TICs favorece para que haja efetividade e 

transparência na solução das demandas recebidas pela ouvidoria, 

especificamente entre os anos de 2013 e 2015. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

Nova Gestão Pública 

A nova administração pública traz grandes e constantes mudanças 

para a sociedade e tais mudanças possuem relação direta com a forma como o 

governo faz uso das tecnologias da informação como ferramentas facilitadoras 

da promoção da eficiência e da transparência da gestão pública e capazes de 

possibilitar a inclusão da sociedade civil nas decisões que lhes são cabíveis 

(TEIXEIRA, 2004; BALBE, 2010; CUNHA, 2013). 

Neste sentido, o modelo de Nova Gestão Pública é apresentado por 

Diniz et. al. (2009, p.26) como um movimento baseado “em princípios 

gerenciais voltados a resultados, eficiência, governança e orientação da gestão 

pública para práticas de mercado” e, para tanto, este modelo, que tem início no 

Brasil apenas a partir da década de 1990, utiliza-se de TICs para fornecer a 

infraestrutura e o suporte tecnológico adequado para as políticas de gestão 

pública (CUNHA, 2013). 

Ainda no que diz respeito à Nova Gestão Pública, Denhardt e Denhardt 

(2007) asseguram que a principal proposta deste modelo é a recuperação dos 

valores democráticos e sociais, mediante o aumento da participação da 

sociedade nas decisões públicas, enquanto que Behn (1998) a define como um 

conjunto de conceitos novos e inter-relacionados que fazem uso da tecnologia 

como um dos fatores necessários para alcançar resultados de alto 

desempenho. Para tanto, a utilização das TICs, segundo Jambeiro, Sobreira e 

Rabelo (2009) facilita um diálogo constante e direto do governo com a 
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população e permite detectar e corrigir falhas na gestão, assim como obter 

resposta rápida sobre aceitação ou recusa de novos programas e projetos 

sociais. 

 

TICs na Gestão Pública 

Ao longo do século XX, o avanço tecnológico acarretou em diversas 

mudanças na forma de administrar e muitas organizações passaram a 

incorporar as tecnologias da informação e comunicação por entenderem que o 

uso delas tem relevada importância para os gestores (BALBE, 2010). 

Um dos principais benefícios das TICs na gestão pública compreende a 

questão da transparência e a promoção da cidadania, a partir da possibilidade 

de maior acesso à informação pela sociedade civil (TEIXEIRA, 2004). As 

tecnologias da informação e comunicação “permitem interação mais rápida, 

prática e dinâmica entre governo e sociedade e podem ser utilizadas pelo 

poder público para disponibilizar informações confiáveis e tematicamente 

organizadas” (DOWBOR, 2004, p.4), 

Jambeiro, Sobreira e Rabelo (2009) afirmam que o desenvolvimento 

das TICs e a utilização da internet por meio do Estado aumentou 

significativamente nos últimos anos, mas asseguram que a simples criação de 

sites, por si só, não garante uma gestão transparente e nem promove a 

cidadania. Para estes autores, “adoção das TICs não é um objetivo em si 

mesmo e sim um método. Ou seja, elas são ferramentas fundamentais para 

alcançar objetivos previamente definidos, particularmente dois, (...) a 

transparência e a eficiência da gestão” (JAMBEIRO; SOBREIRA; RABELO, 

2009, p.6). 

No que diz respeito a estes dois objetivos da gestão pública, o uso das 

TICs vêm auxiliando na “redução da corrupção, da apropriação privada dos 

bens públicos e o enorme desperdício e ineficiência aos quais o Estado e o 
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funcionalismo público estiveram associados” (SORJ, 2003, p. 88). Ao afirmar 

que as tecnologias favorecem a transparência e eficiência da gestão, assegura-

se ao cidadão as garantias de acesso e participação na administração pública 

registradas na Constituição Federal de 1988, presente no Art. 37, § 3º 

(BRASIL, 1988). 

Ainda no que diz respeito às aplicações de TICs na gestão pública, Gil-

Garcia e Luna-Reyes (2008) classificam os tipos de relacionamento possíveis 

como: relacionamento governo com o cidadão (G2C, do inglês government to 

citizen), relacionamento governo com o setor privado (G2B, government to 

business), e relacionamento do governo com o governo (G2G, government to 

government). 

A adoção de TICs torna viável o processo de criação desses 
ambientes participativos, colocando frente a frente a administração 
(...) e os usuários, intensificando a demanda por informações e 
criando uma motivação extra por transparência no fazer dos agentes 
públicos e ainda uma busca por mecanismos de interação e de 
relação com os serviços públicos mais eficiente e também 
transparente, já que a prestação de serviços públicos demanda forte 
interação nas questões de acesso ao serviço, recepção e respostas a 
essas demandas. (SANT’ANA, 2009, p. 19). 
 

Neste ponto, Balbe (2010) afirma ser o governo eletrônico, denominado 

de e-Gov, a utilização das tecnologias de informação e comunicação no âmbito 

da administração pública. Sobre este novo modo de governo é apresentada a 

seção seguinte. 

 

e-Gov 

As Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) surgiram como 

ferramentas facilitadoras da acessibilidade e, assim, foram, pouco a pouco, 

conquistando diversos segmentos, inclusive a gestão pública (SANTOS; 

CARNIELLO; OLIVEIRA, 2013). A este movimento de inserção de partes da 

gestão pública no ambiente virtual e online, denominou-se governo eletrônico 

ou e-Gov. 
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Foram quatro os grandes períodos do uso das TICs no setor público 

brasileiro. O primeiro período corresponde entre as décadas de 1950 e 1965 e 

é conhecido como o pioneirismo; posterior a este primeiro momento houve um 

tempo denominado de centralização, compreendido entre 1965 e o final da 

década de 1970; logo após, houve o momento da terceirização, durante a 

década de 1980; até, finalmente, chegar ao governo eletrônico propriamente 

dito, a partir dos anos 1990 (BALBE, 2010). 

Agune e Carlos (2005) conceituam o governo eletrônico como um 

conjunto de ações modernizadoras que estão vinculadas à administração 

pública e afirmam que começaram realmente a ganhar visibilidade no final da 

década de 1990. Por sua vez, Abranson e Means (2001) afirmam que e-Gov 

envolve uma mudança na maneira como o governo, pelo uso das TICs, atinge 

os seus objetivos, incluindo melhoria nos processos, aumentando a eficiência 

dos mesmos, elaborando e monitorando as políticas públicas, e aumentando a 

transparência. 

Esta mudança da forma de governar estimula a participação política 

dos cidadãos, uma vez que, atualmente, por meio das redes e mídias digitais é 

assegurada à população uma liberdade de expressão e da própria democracia, 

uma vez que há a possibilidade de que haja uma multiplicidade de opiniões 

(SANTOS; CARNIELLO; OLIVEIRA, 2013). Um dos serviços públicos que 

conta com as Tecnologias da Informação e Comunicação como meio de 

aproximação da sociedade em seus serviços e participação cidadã é o serviço 

de ouvidorias, que é abordado com mais profundidade em outro ponto deste 

estudo. 

 

Participação cidadã 

O cidadão tem direito de acesso a informações da administração 

pública assegurado por lei, conforme afirma a Constituição Brasileira de 1988, 
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no artigo 216, § 2º (BRASIL, 1988). Dessa forma, incluir a população nos 

processos do governo possibilita haver uma gestão mais eficiente, onde as 

pessoas consigam opinar e desenvolver seu senso crítico, além de ser uma 

garantia de transparência de gestão e melhoria nos os fluxos de informação e 

canais de comunicação (JAMBEIRO; SOBREIRA; RABELO, 2009). 

O cidadão que participa das decisões do governo sente-se mais 

motivado e passa a acreditar que faz parte do processo de gestão da coisa 

pública de forma ativa, uma vez que consegue observar os resultados de sua 

participação (SANT’ANA, 2009). Porém, é necessário ressaltar que a 

participação dos cidadãos depende do seu acesso à informação pública, por 

isso, cabe aos governantes prezar pela transparência e inclusão digital da 

população a fim de estimular a sua participação, geralmente investindo em 

infraestrutura tecnológica para as TICs (JAMBEIRO; SOBREIRA; RABELO, 

2009). A “inclusão digital e a compreensão de que o cidadão é o grande 

consumidor dos serviços eletrônicos (...) é outro tópico importante dentro (...) 

do e-Gov” (BALBE, 2010, p.195). 

A gestão participativa se faz diariamente e com base nas opiniões dos 

cidadãos e, por isso, eles precisam ter o acesso à informação assegurado 

pelos órgãos públicos, neste aspecto, accountability é indispensável no 

controle da administração pública. Acerca deste tema será exposto o próximo 

tópico deste trabalho. 

 

Accountability 

Pascoal (2004, p.8) afirma que “alguns autores definem accountability 

como sendo o dever de prestar contas, outros como o dever de transparência e 

outros o dever de eficiência daqueles responsáveis pela realização da 

Atividade Financeira do Estado”. Por dever de transparência, entende-se, de 

acordo com Jambeiro, Sobreira e Rabelo (2009) como um estímulo à 
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democratização e a possibilidade de que se conheça, critique e opine acerca 

das ações do governo, evitando, desta forma, o autoritarismo e a corrupção, 

por exemplo. 

Lima (2009) afirma ser a accountability, de suma importância e 

relevância na promoção da participação social e na melhoria e 

desenvolvimento das instituições públicas. Antunes, Freitas e Ribeiro (2007) se 

posicionam que a accountability é uma forma de controle social e pode 

aumentar o grau de confiabilidade entre a gestão pública e a sociedade. 

accountability significa a obrigação do Administrador Público prestar 
contas de forma clara e objetiva, especialmente demonstrando os 
resultados atingidos em função da sua posição institucional e do 
poder que detém; responsabilizando-se, assim, perante a sociedade 
por suas ações ou omissões em relação às políticas públicas 
executadas (SANTOS, 2011, p. 79). 

 
Com pensamento complementar, Bobbio (1998, p.43) acredita ser a 

accountability o “melhor remédio contra o abuso de poder sob qualquer forma 

(...) é a participação direta ou indireta dos cidadãos, do maior número de 

cidadãos na formação das leis”. Sant’ana (2009) afirma ser o poder 

democrático apoiado na soberania popular, que é transparente e para todos. 

Heidemann (2010, p. 302) defende a visão de que a sociedade sofre 

frequentemente os efeitos da presença e da ausência da accountability.  

Para que haja efetividade na luta por transparência, faz-se necessário 

que as organizações públicas façam uso apropriado dos recursos 

disponibilizados pelas Tecnologias de Comunicação e Informação, ampliação 

dos canais de interação entre o poder público e os cidadãos (SANT’ANA, 

2009). Sobre este tema será abordada a próxima seção deste trabalho. 

 

Ouvidorias 

Os primeiros registros de criação de um instituto de ouvidoria datam de 

1809, na Suécia, onde o ouvidor era tido como um canal de comunicação entre 
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a população e o governo. No decorrer do século XX, outros países também 

foram realizando reformas administrativas e incluindo as ouvidorias como uma 

forma de tratar melhor questões como o bem-estar administrativo, assuntos 

judiciários e militares, e aspectos cíveis. A chegada das ouvidorias à América 

Latina só ocorre nas duas últimas décadas do século XX, uma vez que o 

continente vivenciava aspectos de redemocratização, e a importação do 

modelo de ouvidorias culminou por reacender a busca de direitos civis e 

políticos assegurando locais democráticos (GLÜER, 2005; CARDOSO, 2010). 

No Brasil, o primeiro ouvidor data da época do Império e representava 

apenas o poder, e não o povo. Somente no início dos anos 1980 é criada a 

primeira Ouvidoria Pública como um canal de comunicação entre Estado e 

sociedade, pela prefeitura da cidade de Curitiba/PR (LIMA, 2009; SILVA; 

BIANCO; VANCINI, 2011). 

A ouvidoria se constitui, no dia a dia da administração, como o único 
canal com que conta o cidadão para tornar efetivo o seu direito, 
quando este lhe é negado pelos órgãos de direção da instituição. E 
também é importante porque é a principal forma de se angariar apoio 
à ação da ouvidoria, que se amplia quando esta se mostra eficaz no 
atendimento à demanda do cidadão (LYRA, 2004, p.20). 

 
As ouvidorias se constituem como um verdadeiro elo de comunicação 

entre a gestão pública e o povo, e se firmam como um importante instrumento 

de participação popular, capaz de oferecer uma gestão mais transparente e 

onde o cidadão possa se sentir pertencente de um ambiente democrático 

(ANTUNES; FREITAS; RIBEIRO, 2007; TORTOLANO; CRUZ; ALMEIDA, 

2011; BIAGINI; GOMES, 2013). 

As ouvidorias públicas (...) desempenham duplo papel: o de servir de 
meio de participação direta, permitindo o controle social da res 
pública; e o de auxiliar a renovação da sociedade civil, a partir da 
reconstrução da confiança e do respeito, o que depende da 
autonomia e da eficiência das ouvidorias públicas. Assim, a ouvidoria 
pública torna-se um lócus privilegiado para que a sociedade civil e o 
Estado possam agir em parceria, cada um facilitando a ação do outro, 
mas, também, exercendo um controle recíproco (CARDOSO, 2010, p. 
9). 
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Costa (1998) assegura que a ouvidoria é um importante instrumento de 

defesa dos direitos do cidadão e que vem tornando a gestão pública mais 

inovadora. Segundo este autor, “a ouvidoria é a instância capaz de escutar a 

demanda, entender a natureza do pleito e explicá-lo ao provedor para que 

possa ser atendido ou para que se possa justificar a impossibilidade de 

atendimento” (COSTA, 1998, p.165). Já Lima (2008), ressalta que a 

importância das ouvidorias públicas é, essencialmente, por conseguir inserir o 

cidadão na máquina pública e auxiliá-lo na busca pelos seus direitos. 

No que diz respeito à eficácia da ouvidoria, por sua vez, Lyra (2004) 

afirma que  

a eficácia da ação da ouvidoria e, portanto, a efetividade da sua ação 
pública depende, em grande medida, do processo de 
aprofundamento da democracia e de uma reforma do Estado 
orientada para a mudança nas suas relações com a sociedade 
(LYRA, 2004, p.24). 

 
Diante de todo o exposto, fica clara a importância das ouvidorias em 

diversos segmentos da gestão pública e justifica assim a sua presença em 

quase todos os serviços públicos, como, por exemplo, em instituições de 

ensino superior. 

 

Ouvidorias públicas em instituições de ensino superior 

A primeira ouvidoria pública presente em uma Instituição de Ensino 

Superior (IES) foi criada em 1965 no Canadá, na Universidad Simón Froser, e 

dois anos depois foram criadas ouvidorias nos Estados Unidos, 

respectivamente nas universidades de Nova York e Berkeley, como tentativa 

de democratizar aos seus públicos o acesso às informações institucionais 

(CALADO, 2012). 

Na América Latina, a precursora foi a ouvidoria universitária da 

Universidade Nacional Autônoma do México (UNAM), em 1985. Enquanto que, 
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no Brasil, a iniciante foi criada na Universidade Federal do Espírito Santo, em 

1992, sendo, posteriormente, criadas, respectivamente, as ouvidorias da 

Universidade de Brasília e da Universidade Estadual de Londrina (LYRA, 2009; 

CALADO, 2012). 

Conforme Biagini (2013), ouvidorias públicas em IES devem sempre 

propiciar superação das lacunas existentes na gestão pública, efetivando a 

transparência e a democratização nas universidades públicas, através do 

diálogo, escuta, mediação e consenso. Assim, cada IES tem autonomia de criar 

sua própria ouvidoria, ou conjunto de ouvidorias, como faz a Universidade 

Federal de Pernambuco (UFPE), caso ilustrativo deste estudo. A criação de 

ouvidorias nas IES brasileiras ocorre pela “luta de uns poucos ouvidores e 

pessoas ligadas a movimentos de defesa de direitos humanos” (VILANOVA, 

2009, p.251). 

De acordo com a resolução nº 3/2012 do Conselho Universitário da 

UFPE, cabe à OuveUFPE fazer com que a comunidade acadêmica 

acompanhe, fiscalize e avalie a qualidade dos serviços prestados pela IES, 

além de ser o órgão responsável por divulgar os serviços que a própria 

ouvidoria oferta ao seu público (UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, 2012). 

 

MÉTODOS 

O presente trabalho trata de um estudo de caso de abordagem 

quantitativa e natureza aplicada. De acordo com Terence e Escrivão Filho 

(2006, p.3), “nos estudos organizacionais, a pesquisa quantitativa permite a 

mensuração de opiniões, reações, hábitos e atitudes em um universo, por meio 

de uma amostra que o represente estatisticamente”. 

Também se configura como uma pesquisa descritiva e exploratória. 

Descritiva por, segundo Gil (2008), descrever características de determinadas 
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populações ou fenômenos a partir da utilização de técnicas padronizadas de 

coleta de dados, tais como o questionário, e exploratória por, ainda conforme o 

mesmo autor, abordar uma temática bastante recente e que sofre constantes 

mudanças, o que a torna suscetível a diversas interpretações, na tentativa de 

explicitá-lo e proporcionar uma maior compreensão de todos com relação ao 

tema. 

Além disso, o trabalho configura-se como um estudo de caso sobre a 

OuveUFPE, a partir da análise de dados secundários, coletados entre os 

meses de junho e julho de 2016. Yin (2005) afirma ser o estudo de caso uma 

estratégia de pesquisa em que é possível contribuir para abranger o 

entendimento de um fenômeno, preservando suas características holísticas e 

significativas. Ainda conforme o autor, “o estudo de caso é a estratégia 

escolhida ao se examinarem acontecimentos contemporâneos” (YIN, 2005, p. 

26) e “conta com muitas das técnicas utilizadas pelas pesquisas históricas” 

(YIN, 2005, p.26), tais como a análise de arquivos, ou dados secundários, 

como realizado neste trabalho. 

A coleta de dados foi realizada com base em uma pesquisa 

documental no portal da própria instituição UFPE, onde são disponibilizados 

relatórios anuais da Ouvidoria-Geral da UFPE.  

Para o presente estudo foram analisados os dados presentes nos 

relatórios dos anos de 2013, 2014 e 2015. O instrumento de análise utilizou a 

natureza quantitativa no tratamento dos dados. A análise utilizou análise 

estatística básica, e dos dados foram agrupados e quantificados, sendo 

posteriormente transformados em gráficos e tabelas com a finalidade de 

melhorar a compreensão visual dos mesmos e analisados com base na 

literatura apresentada. 
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ANÁLISE E RESULTADOS 

Os relatórios anuais da Ouvidoria-Geral da UFPE constam de 

informações a respeito das demandas à OuveUFPE recebidas através dos 

seguintes canais: pessoalmente, por telefone, carta, e-mail, e por meio 

eletrônico específico através do Sistema OuveUFPE 

<https://www.ufpe.br/ouveufpe/login_page.php>, tendo este último entrado em 

operação apenas no ano de 2014. Para esta pesquisa foram analisados os 

relatórios dos anos de 2013, 2014 e 2015. 

 Cada relatório emite, além dos números gerais, uma 

segmentação da demanda recebida em cinco grupos: solicitações, denúncias, 

reclamações, sugestões e elogios. Para fins de melhor compreensão, os 

relatórios foram sintetizados e estão apresentados no quadro 1, abaixo: 

Quadro 1 – Demandas à OuveUFPE entre os anos de 2013 e 2015. 

Tipos de 
Demandas 

Quantidades de Demandas por Ano 

2013 2014 2015 

Denúncias 18 23 134 

Reclamações 54 43 86 

Solicitações 4 24 51 

Elogios 1 2 1 

Sugestões 3 5 4 

TOTAL 80 97 276 

FONTE: Os autores (2016), com base nos relatórios da Ouvidoria-Geral da UFPE (2013; 2014; 
2015). 

 

É possível perceber, com base no quadro 1, que no relatório de 2013 a 

recém inaugurada Ouvidoria-Geral contava com um total de apenas 80 

demandas, números muito pequenos quando observa-se a dimensão e 

complexidade da Universidade Federal de Pernambuco com seus doze centros 

acadêmicos, incluídos seus três campi. Um dos aspectos que podem justificar 

esse baixo número é o fato de que as ouvidorias setoriais ainda estavam em 

evidência. No mesmo ano foram registradas 658 demandas na Ouvidoria do 

Hospital das Clínicas (HC) e 218 demandas na Ouvidoria da Biblioteca Central. 



 
RELISE 

160 

Revista Livre de Sustentabilidade e Empreendedorismo, v. 3, n. 4, p. 146-170, jul-ago, 2018 
ISSN: 2448-2889 

O aumento no número de demandas foi gradativo e tem a ver com a 

política da OuveUFPE, descrita na Resolução nº 3/2012 do Conselho 

Universitário, por onde foi instituída, que garantia que a divulgação dos seus 

serviços seria feita nos portais da instituição a fim de conscientizar a 

comunidade acadêmica e exterior à Universidade para a utilização do serviço 

sempre que necessário. 

Este aumento no número de demandas também se deve à 

implementação do Sistema OuveUFPE, que diz respeito ao uso de TICs nos 

processos de demanda da Ouvidoria-Geral da UFPE, corroborando com o 

pensamento de Dowbor (2004) que afirma que as TICs permitem interação 

mais rápida, mais prática e mais dinâmica, entre governo e sociedade. 

Vale ressaltar também que, apesar de notório crescimento no número 

de demandas, fica perceptível que as pessoas utilizam este canal quase que 

exclusivamente para reclamar, denunciar e/ou solicitar. Isto não se restringe à 

OuveUFPE pois o relatório de 2013, onde ainda constavam dados das 

ouvidorias setoriais, apontava que das 218 demandas recebidas pela Ouvidoria 

da Biblioteca Central, 132 eram reclamações, o que compreende um 

percentual de aproximadamente 61% do número total. Numa situação 

parecida, constatou-se no mesmo ano que dos 658 registros da Ouvidoria do 

Hospital das Clínicas, 579 (88%) eram reclamações. Esta realidade fica melhor 

perceptível nos gráficos 1, 2 e 3 abaixo, que mostram as porcentagens dos 

tipos de demandas nos anos 2013, 2014 e 2015, respectivamente. 

Conforme consta no relatório de 2013 da Ouvidoria-Geral da UFPE, 

houve um total de 80 demandas, mas, destas, apenas 3% foram elogios e 

sugestões, enquanto 97% do total está relacionado a reclamações, denúncias 

e solicitações. As reclamações apareciam como principal recurso utilizado, 

seguido das denúncias e das solicitações. 
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Gráfico 1 – Demandas da Ouvidoria-Geral da UFPE no ano de 2013 

 
Fonte: Os autores (2016), baseado no Relatório anual da Ouvidoria-Geral da UFPE (2013) 

 

Um fator negativo, neste primeiro relatório é que não apresenta 

maiores detalhes sobre as demandas, pecando nas questões de transparência 

e accountability. Da forma como apresentado, os consumidores (comunidade 

acadêmica e externa) apenas têm acesso a números absolutos e isso tende a 

ser negativo para uma proposta de participação social. 

No ano de 2014, foi iniciada a implantação do Sistema OuveUFPE 

onde, com as Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) como 

ferramentas auxiliares, os cidadãos-consumidores poderiam fazer sua 

demanda ao serviço de ouvidorias da UFPE (OuveUFPE) por meio eletrônico, 

garantindo maior segurança e a confiabilidade, assim como estavam descritos 

na Resolução que instituiu a Ouvidoria-Geral (UFPE, 2012). 

Com as TICs como auxiliadoras, foi possível notar um crescimento 

significativo no número total de registros recebidos no ano de 2014, mas nada 

ainda tão expressivo quanto no ano de 2015. Santos, Carniello e Oliveira 

(2013) já afirmavam que o uso das TICs dentro da gestão pública caracterizam-

se por facilitar a acessibilidade dos cidadãos aos serviços públicos, por isso 

nota-se este aumento de demandas entre um ano e outro. Reflete também o 
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que Jambeiro, Sobreira e Rabelo (2009) tratavam sobre a conscientização e 

participação cidadã. 

No relatório de 2014 ainda eram exibidas informações relativas às 

ouvidorias setoriais, por ter sido instituído o sistema OuveUFPE no decorrer do 

ano. Eram 132 demandas no total para as ouvidorias, sendo 97 destinadas à 

Ouvidoria-Geral e 35 às Ouvidorias setoriais. Destas 97 à Ouvidoria-Geral (foco 

deste estudo) a segmentação aconteceu conforme apresentados no gráfico 2, 

abaixo. 

Gráfico 2 – Demandas da Ouvidoria-Geral da UFPE no ano de 2014 

 
Fonte: Os autores (2016), baseado no Relatório anual da Ouvidoria-Geral da UFPE (2014) 

 

Foram 97 demandas recebidas pela Ouvidoria-Geral da UFPE, o que 

representou um aumento de 21,5% em relação ao número total recebido no 

ano anterior. Houve também um aumento no número de elogios e sugestões, 

que juntos representaram 7% no total das demandas recebidas, porém, ainda 

continuou pouco expressivo quando comparado com a porcentagem de 

reclamações, denúncias e solicitações, que somaram 93%. 

Como tentativa de aumentar a questão do controle por parte dos 

cidadãos-consumidores, o relatório da Ouvidoria-Geral já constava de 

informações um pouco mais detalhadas, com a ajuda das TICs no processo, e 

informava que 80 do total de demandas já haviam sido respondidas e, com 
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isso, encontravam-se com o status de finalizadas, enquanto que apenas 17 

encontravam-se em andamento, já tendo sido distribuídas para os setores 

responsáveis. Com esta representação de 82,5% das demandas solucionadas 

e tendo a s TICs auxiliando na aproximação dos cidadãos-consumidores com a 

gestão da universidade, na figura da reitoria, os números do ano seguinte só 

poderiam ser ainda mais satisfatórios, e foram, conforme consta o gráfico 3. 

Gráfico 3 – Demandas da Ouvidoria-Geral da UFPE no ano de 2015 

 
Fonte: Os autores (2016), baseado no Relatório anual da Ouvidoria-Geral da UFPE (2015) 

 

Em 2015 foram 276 demandas para a OuveUFPE, representando um 

aumento vertiginoso de mais 100% no total das demandas, quando comparado 

ao ano anterior. Do total de demandas recebidas, 134 foram denúncias, 86 

reclamações, 51 solicitações, enquanto apenas 1 elogio e 4 sugestões, ou seja, 

as pessoas continuavam a utilizar o serviço quase exclusivamente quando se 

sentiam lesadas. Foram 99% referentes a reclamações, denúncias e 

solicitações.  

Com informações mais detalhadas, o relatório de 2015 já possibilitou 

maior controle social, transparência e accountability. Das 134 denúncias, 31 

foram consideradas improcedentes e das 103 remanescentes, 17 

apresentaram indícios de procedência e foram resolvidas. Das 17 resolvidas, 

dez referiam-se a questões administrativas e sete a questões acadêmicas. As 
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outras 86 foram encaminhadas para as áreas competentes e ainda 

encontravam-se em acompanhamento pela Ouvidora. Um fato bastante curioso 

é que destas 86, 64 referiam-se a conflitos entre docente e discentes, o que 

mostra que esta parcela dos cidadãos-consumidores sentiam-se seguros e 

confiavam na Ouvidoria como uma forma de a reitoria tomar ciência do que 

estava acontecendo em sala de aula e poder tomar alguma atitude referente. 

No que diz respeito às reclamações, das 86 recebidas, 50 foram 

consideradas improcedentes e, na maior parte delas, a Ouvidoria fez um papel 

de reorientação com o demandante, o que aproxima ainda mais o serviço da 

proposta do que seja, de fato, uma ouvidoria pública, mais especificamente, 

neste caso, em instituição de ensino superior. 

Das 36 reclamações remanescentes, segundo o relatório de 2015, 24 

foram consideradas procedentes, sendo 19 tratando de questões 

administrativas e cinco de questões acadêmicas, onde todas estas foram 

solucionadas sem maiores consequências à instituição. As 12 restantes ainda 

estavam aguardando respostas das áreas responsáveis. 

Quando comparados os três anos, observa-se que houve um 

crescimento de 245% no número total de demandas recebidas pela Ouvidoria-

Geral da UFPE e isso aconteceu muito por conta da inserção das TICs neste 

processo, como apresentados por autores como Balbe (2010), Dowbor (2004) 

e Santos, Carniello e Oliveira (2013). Ainda fazendo a comparação dos anos de 

2013, 2014 e 2015, constata-se que geralmente os cidadãos-consumidores 

procuram as ouvidorias públicas para reclamarem do serviço ou fazer alguma 

denúncia, poucas são as pessoas que fazem uso deste recurso para elogios ou 

sugestões de melhoria no serviço público prestado, o que demonstra que, 

apesar de acontecer a participação cidadã, como apontadas por Jambeiro, 

Sobreira e Rabelo (2009), ela ainda não acontece em plenitude de 

conscientização. 
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CONCLUSÕES 

A Ouvidoria-Geral da UFPE foi instituída em 2012 como forma de 

concentrar a demanda dos sistemas de ouvidorias setoriais que existiam 

espalhados pela universidade e sofreu algumas modificações no decorrer dos 

anos, sendo a inclusão de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs), 

através da implantação do sistema OuveUFPE em 2014, uma das mudanças 

principais. 

Apesar de bastante recente, a OuveUFPE mostra bons resultados à 

comunidade acadêmica e exterior, sendo perceptivelmente um serviço de boa 

contribuição na relação entre os cidadãos-consumidores e a reitoria (gestão 

pública da instituição de ensino superior), possibilitando não apenas uma maior 

formação da consciência cidadã, mas também ampliando a possibilidade de 

participação dos que fazem uso dos serviços públicos da Universidade Federal 

de Pernambuco e maior controle social de todos, uma vez que gradativamente 

vem se mostrando um serviço com mais transparência e accountability. 

Por ainda ser recente, é possível também constatar que as pessoas 

tendem a enxergar a tecnologia como um meio de desabafarem suas angústias 

quanto ao serviço público prestado, mas ainda não se sentem participantes a 

tal ponto de procurarem as mesmas para elogiarem ou sugerirem melhorias. 

Ainda assim, as TICs demonstram ser ferramentas auxiliares importantes para 

a inclusão da sociedade no modelo de nova gestão pública e asseguram ao 

cidadão e aos governantes possibilidades de interação e participação 

eficientes. 

A principal contribuição deste trabalho é, então, mostrar o quanto a 

inclusão das TICs no serviço de ouvidorias da UFPE favoreceu no 

estreitamente da relação entre “povo” e “governo”, levantando a possibilidade 

de que o mesmo talvez seja perceptível quando analisadas ouvidorias em 
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outros serviços públicos, além do ambiente educacional de ensino superior, 

foco deste estudo, o que pode representar uma sugestão para estudos futuros. 

Dentre as limitações encontradas durante a pesquisa, a pouca 

informação contida, principalmente, nos primeiros relatórios analisados pode 

ser caracterizada como uma dificuldade, mas foi compreendida por ser um 

período de ajustamento com o sistema e as novas tecnologias utilizadas. 
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